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Senhor Presidente, se trata de Projeto de Lei de autoria da Vereadora Tayná Menegazze Maciel, que
estipula a instalação de câmeras de monitoramento nas unidades da rede municipal de ensino, bem
como e em seus "em torno", estabelecendo diretrizes de proteção de dados pessoais e outras
providências.

O parecer se encontra de acordo com a legislação em vigor, e trás a observação do cumprimento do
art. 16 da LRF e art. 113 das ADCT, ou seja, não vem acompanhado de estimativa de impacto
orçamentário-financeiro nem de declaração do ordenador de despesa com respeito à adequação e
compatibilidade com o PPA, LDO e LOA.

É de se observar que as despesas para a implementação deste projeto é bem oneroso, demanda de
estudos dos locais de instalações e quantidade das câmeras, a fim de se estipular a quantidade de
equipamentos. Outrossim, imprescindível as providências apontadas no parecer.

ORWILLE MORIBE

-------- Mensagem original --------

Assunto:Parecer Jurídico
Data:06/10/2025 14:16
De:Joao Lima <joao.lima@cms.pr.gov.br>

Para:presidencia@cms.pr.gov.br, Procuradoria <procuradoria@cms.pr.gov.br>

Prezado Presidente da Câmara Municipal,

Em resposta à solicitação, segue anexo nosso parecer sobre o assunto.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.
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Atenciosamente,
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